




exercício de atividade que, em razão da sua natureza, seja incompatível com as atribuições do cargo,
inclusive a atividade desenvolvida em área ou matéria correlata (grifei).

Art. 5o  Configura conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder
Executivo federal:
I - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de terceiro, obtida em
razão das atividades exercidas;
II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação de negócio
com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do
qual este participe;
III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja incompatível
com as atribuições do cargo ou emprego, considerando-se como tal, inclusive, a atividade
desenvolvida em áreas ou matérias correlatas;
IV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário de
interesses privados nos órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
V - praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o agente público, seu
cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o
terceiro grau, e que possa ser por ele beneficiada ou influir em seus atos de gestão;
 VI - receber presente de quem tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do
qual este participe fora dos limites e condições estabelecidos em regulamento; e
 VII - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada, fiscalizada
ou regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado. 
Parágrafo único.  As situações que configuram conflito de interesses estabelecidas neste artigo
aplicam-se aos ocupantes dos cargos ou empregos mencionados no art. 2 o ainda que em gozo de
licença ou em período de afastamento.

12. Nessa linha, o Código de Conduta Profissional dos Servidores da CGU, Portaria CGU n°
2.425/2009, aplicável a todos colaboradores que trabalham no órgão, também impõe como uma das
condutas profissionais a abstenção de intervenção em casos em que haja conflito de interesses que possa
influenciar na imparcialidade, conforme a seguir:

CONDUTAS PROFISSIONAIS
XVIII - abster-se de intervir em casos onde haja conflito de interesse que possa influenciar na
imparcialidade do seu trabalho, devendo consultar a Comissão de Ética em caso de dúvida em
relação ao tema;

13. Cumpre destacar, ainda, a necessidade de observância aos princípios e requisitos éticos
fundamentais para a prática profissional da atividade de auditoria interna governamental do Poder
Executivo Federal, dispostos na Instrução Normativa SFC n° 03/2017.

14. Portanto, no que tange a eventuais auditorias na área de assistência social do referido
município que tenha relação com as atividades da esposa do servidor, orienta-se que o servidor observe as
diretrizes e os princípios elencados na referida instrução normativa, ou seja, comunique ao responsável
pela Unidade de Auditoria Interna  da relação de parentesco com agente da unidade auditada, para que o
responsável pela Unidade de Auditoria Interna Governamental possa identificar situações que
possam ameaçar à objetividade, de fato ou na aparência.

15. Finalmente, outro importante registro faço no sentido de que o presente parecer se dá
em sede de análise preliminar a partir das informações prestadas pelo requerente, tendo em vista a
função consultiva e preventiva da Comissão de Ética da CGU. Situações divergentes das informadas
e que possam caracterizar eventuais infrações à Lei nº 12.813/2013, com seus respectivos fatos
probatórios, estão sujeitos à devida apuração disciplinar pela área competente.
 

III. CONCLUSÃO
 

16. Diante do exposto, nos termos do inciso IV do art. 8° da Lei n° 12.813/2013,
regulamentado pela Portaria MP/CGU n° 333/2013, orienta-se ao servidor que, caso seja designado a
realizar auditoria ou fiscalização em unidade em que sua esposa tenha exercido ou exerça suas
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atividades, comunique a chefia imediata do potencial conflito de interesses a fim de prevenir situação
que possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da função
pública.

17. Haja vista o interesse desta Comissão de Ética em prover aos servidores a melhor
orientação, sugere-se que ao registro da decisão no SeCI seja anexado o presente Parecer.

18. É o parecer.

19. À Comissão de Ética para apreciação e deliberação.

 

ELAINNE CRISTINA ALVES DE CARVALHO
Membro, Relatora

 

EXTRATO DA DECISÃO

Certifico que a Comissão de Ética deliberou sobre o processo acima e aprovou, por unanimidade, o
Parecer 040/2018/CE em reunião ocorrida nesta data. A decisão, transcrita abaixo em resumo, será
publicada na página da Comissão na IntraCGU.

Trata-se de processo instaurado por servidor(a) com objetivo de consultar a possibilidade de possível
conflito de interesses relacionado ao desempenho de atividade de auditoria interna governamental em
município onde parente exerce atividade laboral de assistente social. Em princípio, a relatora entendeu
que os elementos apresentados pelo(a) servidor(a) ofereceram uma descrição suficiente para a emissão
de opinião quanto a potencial conflito de interesse e de orientação, conforme requisitos do art. 3º da
Portaria Interministerial MP/CGU n.º 333/2013. Adiante, à luz das informações prestadas e de
dispositivos das Leis nº 12.813/2013 e 8.122/1990 a serem observados, expediu-se orientação de que o(a)
servidor(a), caso seja designado para realizar auditoria ou fiscalização na área de assistência social do
município em que o parente exerça ou tenha exercido atividade, comunique à chefia imediata do potencial
conflito de interesses a fim de prevenir situação que possa comprometer o interesse coletivo ou
influenciar de maneira imprópria o desempenho da função pública. A Comissão decidiu por unanimidade
aprovar o parecer da relatora.
 

DANIEL RODRIGUES PELLES
Secretário-Executivo da Comissão de Ética

Documento assinado eletronicamente por ELAINNE CRISTINA ALVES DE CARVALHO , Membro
Titular da Comissão de Ética, em 06/12/2018, às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL RODRIGUES PELLES, Secretário-Executivo da
Comissão de Ética, em 06/12/2018, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 0942641 e o código CRC A4180592
Referência: Processo nº 00190.100855/2017-04 SEI nº 0942641
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